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DECLARAÇÃO 
 

 

Declaro para os devidos fins que estou de acordo com as normas editadas pelo 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia e Ouvidoria Cidadã que 

regulamentam o processo de composição da lista tríplice para escolha do Ouvidor/a 

Geral, concordando com todas as etapas estabelecidas, que se iniciam com a inscrição 

junto à Comissão Eleitoral, seguindo-se pela participação da reunião pública que elegerá 

as três representações da sociedade civil que serão apresentadas ao Conselho Superior, 

órgão competente para escolha final do/a Ouvidor/a Geral, e quando da nomeação, 

apresentarei declaração de bens, como requer o ponto “10.2” edital Conjunto xx/2010. 

Atesto, ademais, que preencho todos os requisitos exigidos pelo ponto “3” do edital 

supracitado, bem como apresentarei todos os documentos listados no ponto “4”.  
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